MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 18470.720316/2020-01

ACORDAO 1001-004.248 — 12 SECA0/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 4 de marco de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE W N R COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017

MULTA REGULAMENTAR. ENTREGA EXTENPORANEA DE ECF. NORMA
APLICAVEL.

Aplica-se ao atraso na entrega da ECF a multa prevista no art. 12 da lei n2
8.218/91, com as alteracbes promovidas pela Lei n? 13.670 de 2018 a partir
de 30 de maio de 2018.

LEGALIDADE. ALEGAGAO DE CONFISCO. COMPETENCIA.

A alegacdo de carater confiscatério da multa ndo pode ser acolhida no
ambito do CARF, que ndo possui competéncia para se manifestar sobre a
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inconstitucionalidade de lei tributaria. Aplicacdo da SUmula CARF n? 2.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntario e, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ - Relatora

Assinado Digitalmente

CARMEN FERREIRA SARAIVA - Presidente
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 CARMEN FERREIRA SARAIVA – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Gustavo de Oliveira Machado, Paulo Elias da Silva Filho, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por W N R COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA, contra decisão nº 104-015.302 da 4ª Turma da DRJ04 que julgou improcedente a impugnação apresentada em face do lançamento que constituiu crédito tributário relativo à multa por atraso na entrega da ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF) do ano calendário de 2017.
		 Conforme depreende-se da Notificação de Lançamento, especificamente da Descrição dos Fatos e Fundamentação Legal, apurou o que segue:
		 /
		 Regularmente intimada, a contribuinte apresentou impugnação, arguindo em síntese que:
		 a penalidade aplicada é injusta e infundada uma vez que os artigos, arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218/1991, alterados pela Lei nº 13.670/2018, foram vinculados ao atraso na entrega da ECF através de Instrução Normativa RFB nº 1.821 de 30/07/2018. Que esta alteração só pode ser aplicada a atraso na entrega da ECF de períodos posteriores a 30/07/2018.
		 requer para o caso a aplicação do art. 57 da MP nº 2.158/2001, pois a ECF foi apresentada em 18/12/2019, mas é relativa ao período de 01/01/2017 a 31/12/2017, cuja data final de entrega foi em 31/07/2018 quando estava vigente o §2º do art. 6º da instrução Normativa RFB nº 1.422 de 19/12/2013.
		 Cita o art. 106 do CTN e afirma que se deve afastar a aplicabilidade da norma jurídica posterior desfavorável ao contribuinte e que em apenas três casos é admitida a retroatividade de leis sempre mais benigna. Lembra que as leis tributário devem reger o futuro sem se estender a fatos ocorridos anteriormente ao início de sua entrada em vigor. Ressalta ainda que a constituição federal consagra que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
		 A 4ª Turma da DRJ04, ao apreciar a Impugnação, julgou-a improcedente, nos seguintes termos:
		 a multa por atraso na entrega da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), do ano calendário de 2017, seguiu fielmente a legislação em vigor, da época da entrega da ECF, no caso dia 18/12/2019, para cálculo do valor desta multa.
		 entendo que o fato gerador da obrigação acessória só se aperfeiçoou em 18/12/2019, data da entrega efetiva da ECF por parte do contribuinte.
		 o fato gerador só se aperfeiçoa quando da entrega da ECF pelo contribuinte, ocasião em que a multa é calculada, pois ela depende do número de dias em atraso, que no caso foram 505 dias de atraso.
		 Inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário, fundamentado nos seguintes pontos:
		 retroação da legislação mais severa em termos de penalidade;
		 a regência da lei vigente à época em que ocorreram os atos jurídicos;
		 destaca que a “época” relevante para determinação da penalidade é aquela em que ocorreu o fato gerador, e não o tempo em que o lançamento tributário foi realizado pelo agente fiscal. Isso se explica porque o lançamento se reporta sempre a um evento pretérito, ou seja, à data da ocorrência do “fato gerador”, regendo-se pela lei então em vigor
		 Por fim, não consta nos autos resumo de parecer ou manifestação técnica da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dirigida a esta instância julgadora.
		  É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz, Relatora
		 Da Admissibilidade
		 O presente recurso voluntário foi interposto dentro do prazo legal de trinta dias, conforme estabelecido pela legislação aplicável. Ademais, estão presentes todos os demais pressupostos de admissibilidade, como legitimidade, interesse e adequação. Por essas razões, o recurso merece ser conhecido e devidamente apreciado por esta instância.
		 Do enquadramento jurídico da infração e do momento de sua consumação
		 
		 Conforme Notificação de Lançamento acima o prazo final de entrega da ECF do ano calendário de 2017, exercício 2018 foi o dia 31/07/2018, tendo a contribuinte apresentado em 18/12/2019.
		 É incontroverso que a ECF deveria ter sido apresentada até 31/07/2018 e que sua transmissão ocorreu apenas em 18/12/2019, caracterizando atraso.
		 A autoridade julgadora de primeira instância entendeu que o fato gerador da obrigação acessória apenas se aperfeiçoaria com a efetiva entrega da escrituração, razão pela qual seria aplicável a legislação vigente em 18/12/2019, qual seja, os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218/1991, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.670/2018 e regulamentação posterior.
		 Por eu turno, a Recorrente sustente, em apertada síntese, que deveria ter sido aplicada a multa prevista no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, vigente à época do vencimento da obrigação acessória, momento do fato gerador. 
		 Assim, a controvérsia cinge-se à definição da norma sancionadora aplicável ao atraso na entrega da ECF, notadamente se incide a penalidade prevista no art. 12 da Lei nº 8.218/1991, com redação dada pela Lei nº 13.670/2018, ou aquela prevista no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, vigente à época do vencimento da obrigação acessória.
		 Neste sentido, a jurisprudência pacífica deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais consolidou entendimento no sentido de que, nas hipóteses de atraso na entrega de obrigação acessória, o fato gerador da penalidade não é o simples decurso do prazo, mas sim a efetiva entrega intempestiva da obrigação.
		 Em outras palavras, o ilícito administrativo tributário aperfeiçoa-se no momento em que a obrigação acessória é cumprida fora do prazo legal, pois é nessa ocasião que se torna possível quantificar o atraso e, consequentemente, determinar o montante da multa.
		 Assim, tratando-se de multa por atraso na entrega da ECF, o seu marco temporal é a data da transmissão da escrituração.
		 No caso concreto, a ECF foi transmitida em 18/12/2019. Logo, é nessa data que se considera ocorrido o fato gerador da penalidade.
		 Assim sendo, nos termos do art. 105 do CTN, a legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes. Já o art. 116, inciso I, do CTN dispõe que considera-se ocorrido o fato gerador desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias à produção de seus efeitos.
		 Considerando que o fato gerador da multa ocorreu em 18/12/2019, deve ser aplicada a legislação então vigente.
		 Àquela data, já se encontravam em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 13.670/2018, que modificaram os arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218/1991, prevendo multa calculada à razão de 0,02% ao dia de atraso sobre a receita bruta, limitada a 1%.
		 A regulamentação infralegal posterior, inclusive a alteração promovida pela Instrução Normativa RFB nº 1.821/2018, apenas adequou o regramento administrativo à nova disciplina legal.
		 Não há falar, portanto, em retroatividade de norma mais gravosa, pois a lei aplicada é aquela vigente na data da ocorrência do fato gerador da penalidade, qual seja, a data da entrega intempestiva da obrigação acessória.
		 O art. 144 do CTN não socorre a Recorrente, pois o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador — que, conforme assentado, deu-se em 18/12/2019.
		 
		 Da alegação de repristinação e insegurança jurídica 
		 A Recorrente sustenta que teria havido vedação à repristinação e existência de atos infralegais contraditórios.
		 Todavia, a alteração promovida pela Lei nº 13.670/2018 não configura repristinação, mas sim modificação legislativa válida do regime sancionatório aplicável às obrigações acessórias digitais.
		 Eventuais divergências interpretativas em atos infralegais não têm o condão de afastar a aplicação da lei vigente à data do fato gerador, sobretudo porque a atividade administrativa é vinculada à legislação em vigor.
		 Ainda, no tocante à alegação de ilegalidade/inconstitucionalidade da multa, seja sob o prisma do confisco, seja da desproporcionalidade, cumpre registrar que esta instância administrativa não detém competência para afastar a aplicação de lei sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme dispõe a Súmula CARF nº 2, segundo a qual:
		 Súmula CARF nº 2 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Desse modo, a análise de eventual afronta a princípios constitucionais escapa à competência deste Conselho.
		 Da conclusão
		 Diante do exposto, voto em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento. 
		 Assinado Digitalmente
		 ANA CECÍLIA LUSTOSA DA CRUZ
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ACORDAO 1001-004.248 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 18470.720316/2020-01

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Ana Cecilia Lustosa da Cruz,
Ana Claudia Borges de Oliveira, Gustavo de Oliveira Machado, Paulo Elias da Silva Filho, Carmen
Ferreira Saraiva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por W N R COMERCIO E PARTICIPACOES
LTDA, contra decisdo n? 104-015.302 da 42 Turma da DRJO4 que julgou improcedente a
impugnacao apresentada em face do langamento que constituiu crédito tributario relativo a multa
por atraso na entrega da ESCRITURACAO CONTABIL FISCAL (ECF) do ano calendario de 2017.

Conforme depreende-se da Notificagdo de Lancamento, especificamente da
Descri¢cdao dos Fatos e Fundamentacgao Legal, apurou o que segue:

Davcrigha cos feton:

LUCRO REAL: Wulta paia apresaniacda extemponines da ECF, quando asta caniver -LALUR, que Incds 4 raz80 de 0,25% pof mis calandanin ou
ragéo de atmso, do luoe liquido ames do imposio de Randa de pessos jurfdics & da Contribulgdo Soclal sobre o Lucra Liguido, no pardoda a que se
refere A apuracho, Fnitada a 10% (de2 pof cenla); redudide em S0% (novents paf conts), quando @ ECF for apresentada em abd 30 (inta) dias apds o
pram; &m 75% ({selens & cinco por canio), quando & ECF lor ppresentada sm abé 80 [sessenta) dias apds o prazo @ & metade, quando 8 ECF for
apresantacn depols do prazo, mag ANk co qualguer procadiments de oficlo.

Limitas: & muka asid Imitsde a RS 100.000.00 (uem mil feais) Dafe o5 pessoas Jrdicas qua no and-calandaria anteror auferiram cecaila bruts tofsl, igual
ou Infedior & RS 3.600.000,00 {whs mihdas o spiscentas mil realg) @ A RS 5.000.000,00 foneo milhtea de repis) pars as pessoas. jurldicey que ndc 38
BNQUBCEISM Neass hipdiiage.

083 Quando nao houver luere liquido, antes do Impoesto de Renda & ¢a Conibulgio Soclal, no periode de apegdo 4 que 50 mirs 4 ascriuragdo,
devert ser ulizacds o luero liguide, anles 90 Imposio de Rends & o Contribulgko Sociel do Gifme pedod da apuragho nformady, atualzads peln Trm
refarencial do Sislema Expacisl do umm:ln [ m Cugtocia - Selic, ath o terma Anal do encarramentn 40 fariodo 2 que s4 refers a sscrituracho,

DEMAIS: Mulls Incidenite sobm o aprseninglio axtemporines da ECF, quanda esla no confiver &LALUR, squivalente o 0,02% por dia do afmso,
caltulpds sobve p recalts bruia da pessos nlidlcn na perod, imbade 5 1% deste. reduzide & melade, quandy a cbngeclo acessdra for cumprids antes

de qualquer procedimaento de offcio

Enquadramante Logal

At 11 8 12 de el ne, 8218, de 20 de agoato de 1881, com texto alemdo pela Lel nr, 13,670 de 2018,

Regularmente intimada, a contribuinte apresentou impugnac¢do, arguindo em
sintese que:

a) a penalidade aplicada é injusta e infundada uma vez que os artigos, arts.
11 e 12 da Lei n2 8.218/1991, alterados pela Lei n? 13.670/2018, foram
vinculados ao atraso na entrega da ECF através de Instrugdo Normativa
RFB n2 1.821 de 30/07/2018. Que esta alteragdo sé pode ser aplicada a
atraso na entrega da ECF de periodos posteriores a 30/07/2018.

b) requer para o caso a aplicacdo do art. 57 da MP n2 2.158/2001, pois a ECF
foi apresentada em 18/12/2019, mas é relativa ao periodo de 01/01/2017
a 31/12/2017, cuja data final de entrega foi em 31/07/2018 quando
estava vigente o §22 do art. 62 da instru¢do Normativa RFB n2 1.422 de
19/12/2013.

c) Cita o art. 106 do CTN e afirma que se deve afastar a aplicabilidade da
norma juridica posterior desfavoravel ao contribuinte e que em apenas
trés casos é admitida a retroatividade de leis sempre mais benigna.
Lembra que as leis tributario devem reger o futuro sem se estender a
fatos ocorridos anteriormente ao inicio de sua entrada em vigor. Ressalta
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ainda que a constituicdo federal consagra que a lei ndo prejudicara o
direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada.

A 42 Turma da DRJO4, ao apreciar a Impugnacdo, julgou-a improcedente, nos

seguintes termos:

a)

b)

Inconformada,
seguintes pontos:

a)
b)

c)

a multa por atraso na entrega da Escrituragao Contabil Fiscal (ECF), do ano
calenddrio de 2017, seguiu fielmente a legislacdo em vigor, da época da
entrega da ECF, no caso dia 18/12/2019, para calculo do valor desta
multa.

entendo que o fato gerador da obrigacdo acesséria s6 se aperfeicoou em
18/12/2019, data da entrega efetiva da ECF por parte do contribuinte.

o fato gerador s6 se aperfeicoa quando da entrega da ECF pelo
contribuinte, ocasido em que a multa é calculada, pois ela depende do
numero de dias em atraso, que no caso foram 505 dias de atraso.

a contribuinte interpbés recurso voluntdrio, fundamentado nos

retroacao da legislacdo mais severa em termos de penalidade;
a regéncia da lei vigente a época em que ocorreram os atos juridicos;

destaca que a “época” relevante para determinacdo da penalidade é
aquela em que ocorreu o fato gerador, e ndo o tempo em que o
lancamento tributdrio foi realizado pelo agente fiscal. Isso se explica
porque o langamento se reporta sempre a um evento pretérito, ou seja, a
data da ocorréncia do “fato gerador”, regendo-se pela lei entdao em vigor

Por fim, ndo consta nos autos resumo de parecer ou manifestacdo técnica da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional dirigida a esta instancia julgadora.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Relatora

1. Da Admissibilidade

O presente recurso voluntério foi interposto dentro do prazo legal de trinta dias,

conforme estabelecido pela

legislacdo aplicavel. Ademais, estdo presentes todos os demais

pressupostos de admissibilidade, como legitimidade, interesse e adequacdo. Por essas razdes, o

recurso merece ser conhecido e devidamente apreciado por esta instancia.

2. Do enquadramento juridico da infracao e do momento de sua consumacgdo
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Conforme Notificacdo de Lancamento acima o prazo final de entrega da ECF do ano
calenddrio de 2017, exercicio 2018 foi o dia 31/07/2018, tendo a contribuinte apresentado em
18/12/2019.

E incontroverso que a ECF deveria ter sido apresentada até 31/07/2018 e que sua
transmissdo ocorreu apenas em 18/12/2019, caracterizando atraso.

A autoridade julgadora de primeira instancia entendeu que o fato gerador da
obrigacdo acessdria apenas se aperfeicoaria com a efetiva entrega da escrituracdo, razao pela qual
seria aplicavel a legislagdo vigente em 18/12/2019, qual seja, os arts. 11 e 12 da Lei n2 8.218/1991,
com as alteragGes promovidas pela Lei n? 13.670/2018 e regulamentagdo posterior.

Por eu turno, a Recorrente sustente, em apertada sintese, que deveria ter sido
aplicada a multa prevista no art. 57 da Medida Provisdria n? 2.158-35/2001, vigente a época do
vencimento da obrigacdo acessoria, momento do fato gerador.

Assim, a controvérsia cinge-se a definicdo da norma sancionadora aplicavel ao
atraso na entrega da ECF, notadamente se incide a penalidade prevista no art. 12 da Lei n?
8.218/1991, com redacdo dada pela Lei n? 13.670/2018, ou aquela prevista no art. 57 da Medida
Provisdria n2 2.158-35/2001, vigente a época do vencimento da obrigagdo acesséria.

Neste sentido, a jurisprudéncia pacifica deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais consolidou entendimento no sentido de que, nas hipdteses de atraso na entrega de
obrigacdo acessoéria, o fato gerador da penalidade ndo é o simples decurso do prazo, mas sim a
efetiva entrega intempestiva da obrigacao.

Em outras palavras, o ilicito administrativo tributario aperfeicoa-se no momento em
gue a obrigacdo acesséria é cumprida fora do prazo legal, pois é nessa ocasido que se torna
possivel quantificar o atraso e, consequentemente, determinar o montante da multa.

Assim, tratando-se de multa por atraso na entrega da ECF, o seu marco temporal é
a data da transmissao da escrituragao.

No caso concreto, a ECF foi transmitida em 18/12/2019. Logo, é nessa data que se
considera ocorrido o fato gerador da penalidade.

Assim sendo, nos termos do art. 105 do CTN, a legislacdo tributdria aplica-se
imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes. Ja o art. 116, inciso |, do CTN dispde
que considera-se ocorrido o fato gerador desde o momento em que se verifiguem as
circunstancias materiais necessarias a producdo de seus efeitos.

Considerando que o fato gerador da multa ocorreu em 18/12/2019, deve ser
aplicada a legislacdo entdo vigente.

Aquela data, j4 se encontravam em vigor as alteracdes promovidas pela Lei n?
13.670/2018, que modificaram os arts. 11 e 12 da Lei n? 8.218/1991, prevendo multa calculada a
razao de 0,02% ao dia de atraso sobre a receita bruta, limitada a 1%.
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A regulamentacdo infralegal posterior, inclusive a alteracdo promovida pela
Instrucdo Normativa RFB n2 1.821/2018, apenas adequou o regramento administrativo a nova
disciplina legal.

Nao ha falar, portanto, em retroatividade de norma mais gravosa, pois a lei aplicada
é aquela vigente na data da ocorréncia do fato gerador da penalidade, qual seja, a data da entrega
intempestiva da obrigacdo acessoria.

O art. 144 do CTN ndo socorre a Recorrente, pois o lancamento reporta-se a data da
ocorréncia do fato gerador — que, conforme assentado, deu-se em 18/12/2019.

3. Daalegagdo de repristinagdo e inseguranca juridica
A Recorrente sustenta que teria havido vedacdo a repristinacdo e existéncia de atos

infralegais contraditorios.

Todavia, a alteragdo promovida pela Lei n? 13.670/2018 ndo configura
repristinacdo, mas sim modificacdo legislativa valida do regime sancionatdrio aplicavel as
obrigacdes acessorias digitais.

Eventuais divergéncias interpretativas em atos infralegais ndo tém o conddo de

afastar a aplicacdo da lei vigente a data do fato gerador, sobretudo porque a atividade
administrativa é vinculada a legislagcdo em vigor.

Ainda, no tocante a alegacdo de ilegalidade/inconstitucionalidade da multa, seja
sob o prisma do confisco, seja da desproporcionalidade, cumpre registrar que esta instancia
administrativa ndo detém competéncia para afastar a aplicacdo de lei sob fundamento de
inconstitucionalidade, conforme dispde a SUumula CARF n? 2, segundo a qual:

Sumula CARF n2 2

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Desse modo, a analise de eventual afronta a principios constitucionais escapa a
competéncia deste Conselho.

4. Da conclusao

Diante do exposto, voto em conhecer do recurso voluntdrio e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ
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